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                     Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2022.  

 

 

Comunicação  n° 232/2022 - TJD/RJ 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 07/2022 

- TJD/RJ  

 

De ordem da Auditora Presidente da 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - 

CDR – Dr. Tatiana Loureiro Binato de Castro e para os devidos efeitos faço 

saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7ª 

andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 

do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, face às 

denúncias da douta Procuradoria: 

ATLETAS 

Davi Batista da Silva AD Cabofriense Art. 254 § 1-II CBJD 

Iago Claudiano dos Santos Duque de Caxias FC Art. 250 CBJD 

Diogo Henrique Oliveira de 

Moraes 

EC Nova Cidade Art. 250 CBJD 

Fernando Bonavita dos S. 

Filho 

Ceres FC Art. 254 § 1º. Inciso I 

CBJD 

Wellington Eduardo da cruz 

Rubim 

Ceres FC Art. 250 § 1º inciso I 

CBJD 

Lucas Santos Souza IQSL Brasileirinho Art. 250 § 1º inciso I 

CBJD 
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Renato Aguiar Rosa Bangu AC Art. 250 § 1º II e art. 

258 § 2º II CBJD 

Nicolas da Silva Mesquita Bangu AC Art. 243-F CBJD 

 

ASSOCIAÇÃO: 

SE Búzios – jogo: Bonsucesso FC x SE Búzios – campeonato estadual - 

série A2 – sub 17 – 02/07/2022 – incurso no art. 206 do CBJD. 

 

 

COMISSÃO TÉCNICA/DIRIGENTE: 

Eduardo de Oliveira de Melo (preparador de goleiros do Sampaio 

Correia FE) – jogo: Sampaio Correa FE x América FC – série A2 – 

profissional – 09/07/2022 – incurso no art. 243-F § 1º CBJD 

Felipe Piazzarollo Venturin (preparador físico do América FC) – jogo: 

Sampaio Correa FE x América FC – série A2 – profissional – 09/07/2022 – 

incurso no art. 243-F § 1º CBJD 

 

 

COMISSÃO DE ARBITRAGEM/COAF: 

Pedro Henrique de P. França (árbitro da partida) – jogo: SE Belford Roxo x 

FC Rio de Janeiro – série C – profissional – 30/06/2022 – incurso no art. 266 

do CBJD. 

 

PROCURADOR 

Dr. Gustavo S. Diniz 
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Ficam assim os supramencionados de acordo com o 

disposto nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados 

para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 15h 

DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2022, no endereço citado acima. 

 

                                    Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2022.  

 


